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CAMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS - MG
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PROJETO DE RESOLUCAO N° 50/2025

Concede a Medalha de Mérito Ecolégico
“José Gongalves Ulhoa” ao Senhor
Marcelo Machado Condé, in memoriam,
e d4 outras providéncias.

A Camara Municipal de Montes Claros — MG aprova e, por seu Presidente. promulga a seguinte
Resolucgdo:

Art. 1° — Fica concedida a Medalha de Meérito Ecolégico “José Gongalves Ulh6a™ ao Senhor
Marcelo Machado Condé (in memoriam), como forma de reconhecimento pelos relevantes
servigos prestados a defesa e preservagio do meio ambiente no municipio de Montes Claros ¢ na
regido Norte de Minas.

Art. 2° — A honraria sera entregue, in memoriam, a Senhora Kénia Cibele Santos Condé, viuva
do homenageado, em sessdo solene especialmente designada para este fim, a ser realizada no dia
24 de setembro de 2025, as 19h30.

Art. 3° — Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicagio.

Sala das Sessdes, 11 de Agosto de 2025
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